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COMISSÃO DE JUSTICA E REDAÇÃO

REDAÇÃO FINAL: PROJETO DE LEI Nº 058/2010

Ementa: Dispõe sobre a denominação de
uma artéria Projetada em nossa cidade e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ(RN),
Faço saber que esta aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º - Fica denominado de rua José Antão de

Medeiros, à rua Projetada nº 04, Conjunto Severiano Santos, Zona Leste de

nossa cidade de Caicó/RN, ainda sem denominação.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

N
Sala das Comissões , em 14 de dezerybyó de 2010,

Raimundo Ináciv Filho (Lobão)
Presidente Relator

Dilson Freitas Fontes
Membro
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PROJETO DE LEI Nº 058 /2010

Dispõe sobre a denominação de uma artéria
Projetada em nossa cidade, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓGRN),
Faço saber que esta aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art, 1º - Fica denominado de rua José Antão de

Medeiros, à rua Projetada nº 04, Conjunto Severiano Santos, Zona Leste de

nossa cidade de Caicó, ainda sem denominação.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões , em 16 de novei de 2010.
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Senhor Presidente:
PARECER

O Projeto de Lei em apreço de autoria do
Vereador Dilson Freitas Fontes, denomina de rua José Antão deMedeiros,
a rua Projetada nº 04, Conjunto Severiano Santos, nesta cidade de
Caicó, ainda sem denominação.

Portanto, somos de parecer favorável a sua aprovação.

É o nosso parecer.

Sala das Comissõeg em Te dezembro de 2010


